PARECER Nº 923, DE 2013
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 692, de 2012

De autoria do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto de lei em epígrafe inclui, no Calendário Turístico do Estado, o evento “Rebanhão de Cruzeiro”, a ser realizado, anualmente, nos dias de carnaval, no Município de Cruzeiro.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 170ª a 174ª Sessões Ordinárias, de 04 a 10/12/2012, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Após análise, verificamos que a matéria tratada na proposta é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, caput, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado.

Segundo informações da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (fls. 3), não há legislação incluindo o referido evento no Calendário Turístico do Estado, nem outro projeto de lei tratando da mesma matéria, motivo pelo qual, no que compete a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 692, de 2012.

a) Vanessa Damo – Relatora
Aprovado como parecer o voto da relatora, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 2-4-2013.

a) Maria Lúcia Amary – Presidente
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